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Ofício rf 7312025
Ref. GAB/SEGOV n" 6312025

Aracaju, 17 de novembro de2025.

Senhor Presidente,

Cumprimentando-o cordialmente, vimos, pelo presente, seguindo determinação do
Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, encamiúar a Vossa Excelência a
Mensagem n' 6212025, acompaúada do respectivo Projeto de Lei, que "Cria 24 (vinte e
quatro) cargos de contador, altera o Anexo I da Lei n" 7.820, de 04 de abril de 2014, e
dá providências coruelatas. "

Na certeza antecipada de serÍnos merecedores da cabente compreensão de Vossa
Excelência e de seus dignos Pares, reiteramos-lhes nossos protestos de estima e
consideração.

Cristiano Barreto Guimarães
Secretário Especial de Governo
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Excelentíssimo Senhor
Deputado Estadual JEFERSON ANDRADE
DD. Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe
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SERGIPE
GOVERNO DO ESTADO

MENSAGEMN" 6 S /oors
Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do

Estado de Sergipe,

Excelentíssimos Senhores Deputados Estaduais.

Referência - Proposição: PROJETO DE LEI
Ementa: Cria 24 (vinte e quatro) cargos de contador,

altera o Anexo I da Lei n" 7 .82O, de O4 de abril
de 2O14, e dá providências correlatas.

Conforme preceitos legais e princípios consagrados na

Constituição E,stadual, que mantêm perfeita sintonia com o disposto na

Constituição Federal, dos quais resulta a imperiosa participação

conjunta dos Poderes Executivo e Legislativo deste Estado, tendo por

objetivo a consecução de medidas que aprimorem os serviços

prestados através dos Órgãos que integram a Administração Pública

Estadual, tenho a satisfação de encaminhar a Vossas Excelências,

submetendo à apreciação e deliberação dessa Colenda Assembleia

Legislativa, o incluso Projeto de Lei, que "Crict 24 (vinte e quatro)

cargos de contador, altera o Anexo I da Lei n" 7.820, de 04 de abril de

2014, e dá providências correlatas."
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A apresentaçáo formal da anexa Propositura está

alicerçada La competência constitucional que é conferida ao Chefe do

Executivo, nos precisos termos do art. 59, e, principalmente, na

preffogativa assegurada nos termos do disposto no art. 61, inciso IV, e

art. 84, inciso IV, todos da Constituição Estadual.

No mesmo sentido, a Proposta Legislativa em apreço está,

também, em conformidade com as regras estabelecidas no art. 46 da

mesma Carta Magna Estadual, naquilo que se refere à competência

dessa Assembleia Legislativa para aprová-lo, passando a respectiva

rutatéria a ser disposta em lei.

Tecidas essas considerações iniciais, impende destacar

gue, mediante a apresentaçáo da Proposta Legislativa em apreço,

pretende o Poder Executivo Estadual ampliar o quantitativo de vagas

para o cargo de Contador do Poder Executivo do Estado de Sergipe.

Inicialmente, cumpre destacar que o objetivo da

elaboração e divulgação da informação contâb1l é fornecer informação

para fins de prestação de contas, responsabllizaçáo (accountability) e

tomada de decisão.
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Os arts. 83 e seguintes da Lei (Federal) n" 4.320164

definem como finalidade da contabilidade aplicada ao setor público:

(i) evidenciar perante a Fazenda Pública a situação de

todos quantos, de qualquer modo, arrecadem receitas, efetuem

despesas, administrem ou guardem bens a ela pertencentes ou

confiados;

(ii) realizar ou superintender a tomada de contas dos

agentes responsáveis por bens ou dinheiros públicos;

(iii) controlar os direitos e obrigações oriundos de ajustes

ou contratos da Administração Pública;

(iv) registrar os débitos e créditos da Administração

Pública com individualizaçáo do devedor ou do credor; e

(v) evidenciar os fatos ligados à administraçáo

orçamentârta, financeira e patrimonial, mediante prévio dos créditos

orçamentários, a despesa empenhada, a despesa realizada e as dotações

disponíveis, das obrigações e operações financeiras e dos bens

patrimoniais.
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Jâ a Resolução no. l.l28l08, do Conselho Federal de

Contabilidade, indica as diretrizes básicas da Contabilidade Aplicada

ao Setor Público, apontando a sua definição, assim como o seu objeto:

"3. Contabilidade Aplicada ao Setor Público é o
ramo da ciênciq contábil que aplica, no processo

gerador de informações, os Princípios Fundamentais

de Contabilidade e as normas contábeis direcionados

ao controle patrimonial de entidades do setor

público.

4. O obietivo da Contabilidctde Aplicada ao Setor

Público é fornecer aos usuários informações sobre

os resultados alcançados e os aspectos de natureza

orÇamentária, econômica, financeira e fisica do

patrimônio da entidctde do setor público e suas

mutações, em apoio ao processo de tomada de

decisão; a adequada prestação de contqs; e o

necessário suporte para q instrumentalização do

controle social."

As informações contábeis são, portanto, a base para a

elaboração dos Balanços Orçamentário e Financeiro, do Balanço

Patrimonial (BP), d. Demonstraçáo das Variações Patrimoniais (DVP),

4
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do Relatório de Gestão Fiscal (RGF) e do Relatório Resumido da

Execução Orçam entária (RREO), conforme previsto na Lei (Federal)

n" 4.320164 e na Lei Complementar (Federal) n" lOl/2OOO - Lei de

Responsabilidade Fiscal.

Nesse contexto, é o Contador o profissional habilitado

para registrar, analisar, controlar e evidenciar os atos e fatos de gestão

orçamentária, financeira e patrimonial, por possuir amplo

conhecimento multidisciplinar em matemática, economia,

administraçáo e direito (tributário, do trabalho, previdenciário e

empresarial).

A qualificação do quadro de servidores é uma das

prioridades estratégicas do Governo de Sergipe, visando garantir a

oferta de serviços públicos eficientes e de qualidade à população. Por

meio de concursos públicos e processos seletivos, busca-se o ingresso

de profissionais capacitados para atender às demandas do Estado,

reforçando o compromisso com uma gestão pública estruturada e

eficiente.

Atualmente, o Governo do Estado de Sergipe, através da

Secretaria de Estado da Administração (SEAD), gerencia mais de 2O

(vinte) Çoncursos públicos, abrangendo áreas como Saúde, Meio

Ambiente, Segurarrça Pública, Assistência Social, Regulação e Gestão.
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Após um intervalo de 30 anos, foi realizado um novo

concurso para a área contábil, euo ofereceu 54 vagas, com a aplicação

das provas ocorrendo em l0 de setembro de 2023. O certame registrou

um total de 1.3O2 inscrições e contou com a efetiva participação de

853 candidatos.

Em junho de 2024, os candidatos classificados foram

empossados e lotados nos diversos órgãos da Administração Estadual,

com o objetivo de fortalecer as estruturas administrativas e financeiras,

além de aprimorar o controle interno e a execução. das ações fiscais,

orçamentárias e contábeis.

No entanto, após a posse, tornou-se evidente que a
demanda por profissionais Í7a ârea contábil superava o número de

vagas inicialmente ofertadas, o que resultou no não atendimento

completo das necessidades operacionais. Com 24 candidatos ainda

aptos a serem convocados, a ampliação das vagas permitirâ atetder a

essa demanda e reforçar a capacidade de atuação do E,stado.

Convêm destacar que Sergipe vem realizando um

responsável trabalho de controle das contas públicas, refletido no

pagamento dos salários dentro do mês e do 13" salário sem

parcelamentos. Em novembro de 2024, a política fiscal do Governo do

6
Autenticar documento em https://aleselegis.al.se.leg.br/autenticidade 

com o identificador 3100310032003900360036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 
art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



ffi
§Pw

SERGIPE
GOVERNO DO E5TADO

MENSACEM N" 6Al &'üA S

Estado conquistou pela primeira yez fla história o conceito A no rating

de reconhecimento da Secretaria do Tesouro Nacional (STN),

sinalizando os esforços do Estado com relação à responsabilidade

fiscal e transparência das contas.

Feitas essas considerações, destaca-se que o Projeto de

Lei em anexo propõe a ampliação do número de vagas para a área

contábil no âmbito do Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos da

Administraçáo Geral, conforme estabelecido pela Lei n" 7 .820/2024.

Do ponto de vista fiscal, as alterações previstas neste

Projeto de Lei implicam num aumento de despesa para o ano de 2025,

de RS 103.501,66, e para o ano de 2A26DO27 de R$ 601.009,94,

conforme estimativa de impacto orçamentârio e financeiro em anexo.

Ademais, segue também a declaração de conformidade

com o Plano Plurianual, com a Lei de Diretrizes Orçamentârias e com

a Lei Orçamentéria Anual.

Senhores e Senhoras Deputados (as), vê-se que esta

Propositura busca ampliar o número de vagas fla ârea contábil,

atendendo à crescente demanda por profissionais qualificados e

essenciais para a boa gestão púb1ica.
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Ao propor essa ampliação, pretende-se fortalecer as

estruturas administrativas e financeiras, aprimorar o controle interno e

garanÍir a execuçáo efrçaz das ações fiscais, orçamentárias e contábeis.

Dessa forma, contribui-se para uma Administraçáo Pública mais

eficiente, çapaz de atender com qualidade às necessidades da

população sergipana.

Senhores e senhoras Deputados (as), a criação dessas

novas vagas permitirá que o Estado de Sergipe aloque contadores em

outros órgãos e entidades da AdminisÍraçáo Pública Estadual,

permitindo que Sergipe continue a ser um Estado de referência quanto

à conformidade da informação contábil, nos termos exigidos pela

Constituição e pela legislação nacional.

Por conseguinte, pelas razóes perfiladas nesta Mensagem,

e na expectativa otimista da ocorrência dos pretendidos desígnios aqui

defendidos, espero que esta solicitação seja devidamente compreendida

e acolhida por Vossas Excelências.

Por derradeiro, valho-me do ensejo para reafirmar a

Vossa Excelência e Eméritos Pares protestos da mais elevada

consideraçáo e apreço.

Saudações democráticas !
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Aracaju, D:| de rrçy.tr.n.lrbre de 2025.

FABIO CRUZ Assinadodeformadisitar por

M rTl D r E Rr : 6s2427 [ii]3,f§1u",0,,,,,,,

77 591 Dados:202s.1 1.07 '10:43:06 -03'0ô'

rÁnTO NIITIDIERI
GOVERNADOR DO ESTADO
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SERGIPE
GOVERNO DO ESTADO

DE
PROJETO DE LEI
DE DE 2025

Cria 24 (vinte e quatro) cargos de
contador, altera o Anexo I da Lei n"
7.820, de 04 de abril de 2014, e dá
providências correlatas.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SERGIPE,

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado aprovou e
eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1" Ficam criados 24 (vinte e quatro) cargos de provimento
efetivo de contador.

Art. 2a Com a criaçáo dos cargos que trata o art. 1o, fica
alterado o Anexo I da Lei n" 7.820, de O4 de abril de 2O 14, passando a
vigorar com a redação prevista no Anexo Único desta Lei.

Art. 3" As despesas decorrentes da execução desta Lei devem
correr à conta das dotações orçamentárias consignadas no Orçamento do
Estado para o Poder Executivo Estadual.

Art.4" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Art. 5" Revogam-se as disposições em contrário.

Aracaju,
e 137" da República.

de 2025;204" da Independênciade

1Autenticar documento em https://aleselegis.al.se.leg.br/autenticidade 
com o identificador 3100310032003900360036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



SERGIPE
GOVERNO DO E5TADO

DE
PROJETO DE LEI
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ANExo úNrco

ULEI No 7.920
DE 04 DE ABRIL DE 2014

ANEXO I
PLANO DE CARGOS, CARREIRÁ E VENCIMENTOS DOS SERVIDORES
PUBLICOS CUIS DA ADMINISTRACAO GERAL, DA ADMINISTRACAO

PUBLICA ESTADAAL DIRETÁ, AUTARQUIAS E FUNDACOES PUBLICAS DO
PODER EXECUTIVO ESTADUAL

RELACAO NOMINAL E QUANTITATIVOS DOS CARGOS

ESCOLARIDADE onscntÇÃo Do cARGo OAANTIDADE

3 - SUPERIOR CONTADOR 90

TOTAL 202"

FABIO CRUZ

MlTlDlERl:65242
777 591

Assinado de forma digital
por FABIO CRUZ

MlTlDl ERI:6 5242777 591

Dados: 2025.1'l .O7 1 0:42:1 6
-03'00'

2

ffiqP
&r-ÍÍr..'w

Autenticar documento em https://aleselegis.al.se.leg.br/autenticidade 
com o identificador 3100310032003900360036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



ffiqw
rirrú 

-.#
SER6IPE
GOVEHNO DO ESTAOO

LEI N" 7.820
DE 04 DE ABRIL DE 2OI4

Alterada pela Lei n" 7.871, de 02 de julho de 2014
Vide Decreto n" 30.035, de 09 de julho de 2015
Alterada pela Lei n" 8.192, de 28 de dezembro de 2016
Alterada pela Lei Complementar n" 352, de 16 de junho de 2O2l
Alterada pela Lei n" 8.849, de 16 de junho de 2O2l
Alterada pela Lei Complementar n" 354, de 19 de outubro de 2O2l
Alterada pela Lei n" 8.993, de 30 de março de 2022
Alterada pela Lei n" 8.998, de 30 de março de 2022
Alterada pela Lei n" 9.00 [, de 31 de março de 2022
Vide Lei n" 9.O12, de 05 de maio de 2022
Alterada pela Lei n" 9.602, de 15 de janeiro de 2O25

Institui Plano de Cargos, Carreira e
Vencimentos para os Servidores
Públicos Civis da Administração
Geral, da Administração Pública
Estadual Direta, Autarquias e
Fundações Públicas do Poder
Executivo - PCCV/AG, e dâ outras
providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SERGIPE,

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado aprovou e
que eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1" Fica instituído Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos
paÍa os Servidores Públicos Civis constantes do Anexo I desta Lei,
integrantes da Administração Pública Estadual Direta, Autarquias e
Fundações Públicas do Poder Executivo Estadual PCCV/AG,
contemplando:

| - a tabela de vencimento básico;

Extraído do Portalde Legislação do Governo de Sergipe - LegisOn https://legislacao.se.gov.brl
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SERGIPE
GOVERNO DO ESTADO

LEI N" 7.820
DE 04 DE ABRIL DE 2OI4

ANEXO I
PLANO DE CARGOS, CARREIRA E VENCIMENTOS DOS

sERvTDoRES púsr-rcos crvrs DA ADMTNTsTRAÇÃo GBRal,
DA ADMINISTRAÇÃO pÚgLTCA ESTADUAL DIRETA,
AUTAReUTAS E FUNDaçôns púnr,rcAs Do poDER

EXECUTIVO ESTADUAL

RELAÇÃo NonnrNAL E euANTrrATrvos Dos cARGos
(Anexo republicado por incorreção no Diário Oficial do dia l8 de rnaio de

2O1s)
(Anexo alterado pelo art. l" da Lei n" 8.192, de 28 de dezembro de 2016)
(Anexo alterado pelo art. 3" da Lei Complementar n" 352, de l6 de junho

de 2O2r)
(Anexo alterado pelo art.3" da Lei n" 8.849, de 16 de junho de 2O2l)

(Anexo alterado pelo art. 3" da Lei Complementar n" 3 54, de 19 de outubro
de 2021)

(Anexo alterado pelo art. 3" da Lei n" 8.998, de 30 de março de 2O22)
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SERGIPE
€OVERNO DOE TADO

LEI N' 7.820
DE 04 DE ABRIL DE 2OI4

(Tabela de Nível Básico alterada pelo art. 1" da Lei n" 8.192, de 28 de
dezembro de 2016)
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-gs+eo PTNTER LETRISTA e
W W 5
+--B S{€ê VIGIL/NTE +sgz
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ESCOLARIDA
DE

DESCRIÇÃO DO CARGO QUANTIDA
DE

1 - BÁSICO AJUDANTE DE LABORATÓNTO I
1 - BASICO AUXILIAR DE LABORATORIO 1

1 - BASICO AUXILIAR DE MONTAGEM 1

1 - BASICO AUXILIAR DE TOPÓGRAFO 2
1 - BASICO BALCONISTA 7
1 - BÁSICO BOMBEIRO HIDRAULICO 1

1 - BASICO CAIXA 0
1 - BASICO CAMAREIRA DE TEATRO 0
1 - BASICO COZINHEIRO 0
1 - BASICO EXECUTOR DE SERVIÇOS

ADMINISTRATIVOS
34

1 - BASICO EXECUTOR DE SERVIÇOS BÁSICOS 2622
1 - BASICO EXECUTOR DE SERVIÇOS

BASICOS/QPE
1

1 - BASICO EXECUTOR DE SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO

23

1 - BASICO EXECUTOR DE SERVIÇOS
OPERATIVOS

19

1 - BASICO FEITOR 0
1 - BASICO FISCAL DE TRÁFEGO I
1 - BÁSICO MAQUINISTA 2
1 - BASICO MARINHEIRO MEST REGIONAL (EM

ExTrNÇÃOl
2

1 - BASICO MARINHEIRO REG DE CONVES (EM
EXTINÇÃO)

4

1 - BASICO MARINHEIRO REG DE MAQUINAS
(EM ExrrNÇÃO)

4
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(Tabela de Nível Básico alterada pelo art. 3" da Lei n" 8.998, de 30 de
março de 2O22)

1 - BASICO MERENDEIRO ESCOLAR 860
1 - BASICO MESTRE DE OBRAS 0
1 - BASICO MOTORISTA r60
1 - BASICO MUSICO INSTRUMENTAL I 2
1 - BASICO OFICIAL DE MANUTENÇAO 20
1 - BASICO OPERADOR DE MÁQUINAS

RODOVIÁRIAS
6

I - BASICO PINTOR LETRISTA 0
1 - BASICO RADIOPERADOR 5
1 - BASICO VIGILANTE t592
TOTAL 5370

w
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E,SCOLARIDAD
E

DESCRIÇAO DO CARGO QUANT.

2- MEDIO AGENTE ADMINISTRATIVO 676
2- MEDIO AGENTE COMTINITARIO 13

2- MEDIO AS SISTENTE ADMINISTRATIVO 77
2- MEDIO AUXILIAR TECNICO 20
2- MEDIO CONTROLADOR DE ARRECADAÇÃO I
2- MEDIO DESENHISTA 8

2- MEDIO EDITOR DE VT 4
2- MEDIO ELETRICISTA DE ESPETACULO 1

2- MEDIO ELETROTECNICO I
2- MEDIO INSTRUTOR t7
2- MEDIO LUMINOTECNICO 3

2- MEDIO MAQUILADOR 1

2- MÉDIO OFICIAL ADMINISTRATIVO 2149
2- MEDIO OPERADOR DE SOM E IMAGEM 35
2- MEDIO PRODUTOR CULTURAL 1

2- MEDIO TECNICO EM PERÍCIA DE ACIDENTE
DE TRÂNSITO

J

2- MEDIO TECNICO AGRICOLA t7
2- MEDIO TECNrco DE AUDIO, vÍoBo E

EXTERNA
2

2- MEDIO TECNrco EM ADMrNrsrnaÇÃo 2
2. MEDIO TECNICO EM CONTABILIDADE t48
2- MEDIO TECNICo EM EDIFICAÇÕBs 2t
2- MEDIO EM ESTATISTICA 2
2- MEDIO TECNICO EM ESTRADAS 6
2- MEDIO TECNICO EM LABORATORIO 1l
2- MEDIO TECNICO EM

nÁ»ro E TV
MANUTENçÃo DE J

2- MEDIO TECNICO EM MAQUINAS 2
2- MEDIO TECNrco EM euÍvrrca 9
2- MEDIO EM SECRETARIADO 2
2- MEDIO TECNICO EM

TRABALHO
SEGURANÇA NO 1
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(Tabela de Nível Médio alterada pelo art. 3" da Lei Complementar n" 354,
de 19 de outubro de 2O2l)

2- MEDIO TECNICO
TRÂNSITO

EM SINALIZAÇÃO DE 1

2- MEDIO TECNICO EM SONOPLASTIA 1

2- MEDIO TELEFONISTA 29
2- MEDIO TOPÓGRAFO 4

TOTAL 3271

w
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w
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.HPEruER ffiRrc +
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NPERIER J€'RN+LIS:T1ts +6

W 4
H{JPERIER W +2 SUPERIER +4
3 - SUPERIER 5
3*-S{+PERIER +

H{+PERTER +

3---SUIPERI€'R r ECUTER APRESENTANER +
NPERIêR @REVISTADER ,
.HI}PERIER r ECUTER FSPERTIVE +

TV 4

.HPERIER e +
:HTJPERIêR +

o o

ESCOLARIDA
DE

DESCRIÇÃO DO CARGO QUANTIDA
DE

3 - SUPERIOR ADMINISTRADOR 27
3 - SUPERIOR ASSISTENTE DE ES IO I
3 - SUPERIOR ASSISTENTE DE PRODU ÇÃo I
3 - SUPERIOR ARQUEOLOGO I
3 - SUPERIOR BIBLIOTECÁRIO I
3 - SUPERIOR CONTADOR 66
3 - SUPERIOR ECONOMISTA 28
3 - SUPERIOR GEOLOGO I
3 - SUPERIOR GEOGRAFO I
3 - SUPERIOR JORNALISTA t6
3 - SUPERTOR MUSICO SUPERIOR 4
3 - SUPERIOR LOCUTOR APRESENTADOR I
3 - SUPERIOR LOCUTOR ENTREVISTADOR J
3 - SUPERIOR LOCUTOR ESPORTIVO I
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